
                            

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2020 LEI ALDIR BLANC  

SELEÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS DE SERRANÓPOLIS GOIÁS 

Categoria de 
inscrição 

Agente Responsável Descrição Resultado Prêmio 

Música Eidimar Garcia Franco – Canários da 
Serra 

Dupla/grupo Aprovado R$ 5.000,00 

 
Música 

 

            Antônio Welson e Bernasoli  Dupla/grupo Aprovado R$ 5.000,00 

Cultura Popular Bento Neves Barbosa Folia de Reis Aprovado R$ 5.000,00  

Literatura Adão Ribeiro Da Costa Lançamento de livro Aprovado R$ 10.000,00 

Literatura Wilson Rosa De Miranda Lançamento de livro Aprovado R$ 10.000,00 

Literatura Solange Vieira de Freitas  Lançamento de livro Aprovado R$ 10.000,00 

Gastronomia Euranice Tavares Pereira Gastronomia local Aprovado R$ 600,00 

Gastronomia Helena Barbosa Jacinto Gastronomia local Aprovado R$ 600,00 

 
Gastronomia Sangela Souza De Lima Gastronomia local Aprovado R$ 600,00 

Gastronomia Albanise de Farias Barreto De Oliveira  Gastronomia local Aprovado R$ 600,00 

 
Música Miquéias Soares De Oliveira Música religiosa Aprovado R$ 1.000,00 

Música Julio Cesar Da Silva Alves Música religiosa Aprovado R$ 1.000,00 

Música Ruiter Oliveira Rosa Música religiosa Aprovado R$ 1.000,00 

Artesanato Associação dos artesãos do armazém 
de cultura 

Aquisição Aprovado R$ 5.000,00 

 
Música Josino Ozorio Hochmuller Música solo Aprovado R$ 1.000,00 

Música Jacson Tales De Lima Música solo Aprovado R$ 1.000,00 

Música Ademar Dias Costa Música solo Aprovado  R$ 1.000,00 

Música João Batista Ferreira da Silva Música solo Aprovado R$ 1.000,00 

............ CONCURSO DE POESIAS DESCRIÇÃO RESULTADO  Prêmio  

Poesia Lazara Eny Oliveira Silva Concurso de Poesia 1º Lugar – 294 pts R$ 1.500,00 

Poesia Wilson Costa Alves Concurso de Poesia 2º Lugar – 271 pts R$ 1.000,00 

Poesia Samuel Franco de Lima Concurso de Poesia 3º Lugar – 255 pts R$ 800,00 

Poesia Roberto Borges Da Silva Concurso de Poesia 4º Lugar – 250 pts  R$ 700,00 

Poesia Sandra Amorim Da Silva Concurso de Poesia 5º Lugar – 248 pts R$ 600,00 

Poesia Adolfo Franco De Lima Filho  Concurso de Poesia 6º Lugar – 246 pts R$ 500,00  

Poesia Lívia Assis Lima  Concurso de Poesia 7º Lugar – 245 pts R$ 500,00 

Poesia Wallisson Gabriel Ferreira Sillva Concurso de Poesia 8º Lugar – 241 pts R$ 500,00 

Poesia Rodrigo Martins Oliveira   Concurso de Poesia 9º Lugar – 233 pts R$ 500,00 

Poesia  Salatiel Prilis Silva e Silva  Concurso de Poesia 10º Lugar – 231 pts R$ 500,00  

https://www.serranopolis.go.gov.br/wp-admin/post.php?post=1807&action=edit


Poesia Fabiane Fernandes Miranda Rodrigues Concurso de Poesia 11º Lugar – 215 pts Avaliado 

Poesia Danubia Aparecida Da Silva Concurso de Poesia 12º Lugar – 210 pts Avaliado 

Poesia Lívia Susane Lima Concurso de Poesia 13º Lugar – 200 pts Avaliado  

Poesia Lueina Aparecida Dos Santos Barbosa Concurso de Poesia 14º Lugar – 199 pts Avaliado 

Poesia Helen Shirley Maria Gaspar Da Silva Concurso de Poesia 15º Lugar – 167 pts Avaliado 

Poesia Josefa Pereira Correia Concurso de Poesia 16º Lugar – 157 pts Avaliado 

 
* Os nomes relacionados acima, estão aprovados dentro do Edital de Chamada Pública 01/2020 da 
Lei Aldir Blanc da Secretaria de Cultura e Turismo de Serranópolis. ** Os nomes foram postados por 
categorias descritivas e dentro da ordem classificatória com seus distintos valores em prêmios 
concedidos pela Lei 14.017/2020, destinados ao Município de Serranópolis, na importância de 
R$72.391,96 (Setenta e dois mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos). *** Os 
proponentes deverão cumprirem com suas obrigações segundo edital e termos... 
 
 

13. DA CONTRATAÇÃO  (Textos retirado do Edital 01/2020, confira).  

13.1. A contratação dos selecionados será realizada por meio de Termo 

de Compromisso, sem qualquer vínculo empregatício. 

13.3. Para assinatura do Termo de Compromisso, o convocado, (deve 

apresentar se, no Armazém de Cultura com todos os documentos 

pessoais, conta bancária e PIS (cópia) para assinatura do contrato): 

13.4. O proponente que não comparecer no prazo máximo de cinco dias, 

a contar da publicação do resultado final no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Serranópolis (www.serranopolis.go.gov.br) ou não 

apresentar todos os documentos solicitados para assinatura do Termo 

ou ainda se recusar, perderá o direito ao prêmio, sendo convocado o 

suplente avaliado, se tiver.  

17. DO PAGAMENTO:  

17.1. O valor da premiação está definido no Item 3.2. SELEÇÃO E 

PREMIAÇÃO DE PROPOSTAS. 

17.3. O valor será pago em parcela única, após a assinatura do Termo 

de Compromisso. 

17.4. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de 

Serranópolis (gestores da conta e plataforma mais Brasil), diretamente 

na conta informada pelo proponente. 

 

 

 

 


